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Abadia dos Dourados - Araguari - Araporã - Cachoeira Dourada - Campina Verde - Canápolis - Capinópolis - Cascalho Rico - Centralina - Douradoquara - Estrela do Sul - Grupiara 

Gurinhatã - Indianópolis - Ipiaçu – Iraí de Minas - Ituiutaba - Monte Alegre de Minas - Monte Carmelo – Nova Ponte - Prata - Romaria - Santa Vitória - Tupaciguara 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO 06/2025 

 

. 

  O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – 

AMVAP SAUDE, no uso de suas atribuições legais, vem retificar o ato administrativo 06/2025, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no site www.amvapsaude.com.br, na data de 01 de julho de 

2025. 

 

Onde se lê: 

"CONSIDERANDO o resultado definitivo do Processo Seletivo Simplificado 001/2025, publicado em 24 de 

fevereiro de 2025, e a necessidade de nomeação do primeiro colocado," 

 

Leia-se: 

"CONSIDERANDO o resultado definitivo do Processo Seletivo Simplificado 001/2025, publicado em 24 de 

junho de 2025, e a necessidade de nomeação do primeiro colocado," 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições do ato original. 

 

 

 

 

Uberlândia/MG, 14 de julho de 2025. 

 

 

 
Helder Paulo Carneiro 

Presidente do Consórcio AMVAP Saúde 
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